
ATIVIDADE: 
EMPREENDIMENTO: 
PROCESSO: 

Sim Não
Requerimento preenchido e assinado pelo representante legal
Enquadramento da atividade ( classificação de impacto ambiental) com base na legislação vigente

Comprovante de recolhimento da taxa do Documento de Arrecadação Municipal - DAM
Comprovante da publicidade do requerimento de licença (Resolução nº10/2011-COMMADS)

Consulta Prévia (atividades comerciais, serviços e industriais)- SEMFAZ (empreendimentos com área total 
construída igual ou superior a 5.000,01 m² deverão ser aprovados pela Comissão a que se refere o parágrafo 2°, do 
artigo 117 da LC n° 141/2010, de acordo com o estabelecido no artigo 14 da LC n° 230/2014)

Certidão de Zoneamento - SEMOB
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários (Municipal) - ao final do processo
Certidão Negativa de Débitos Imobiliários (Municipal) - ao final do processo
Apresentar o Programa de Educação Ambiental conforme Instrução Normativa SEMA nº 002/2021 
(apresentar uma via impressa e duas vias em mídia digital).
Cronograma de Elaboração dos planos programas e projetos (Art. 11, Inciso II do Decreto Municipal nº 
090/2002)

Apresentados
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090/2002)

Parecer Técnico Ambiental - PTA
Registro no Conselho de Classe
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Comprovante de Pagamento da ART

Documento de identidade e CPF do representante legal que assina o formulário - Cópia autenticada

Comprovante de residência

Procuração pública ou particular atualizada com firma reconhecida do procurador
Documento de identidade e CPF do procurador - Cópia autenticada

Atas de constituição e eleição da última diretoria com firma reconhecida 
Estatuto com firma reconhecida

Contrato social atualizado com firma reconhecida
Documento de Identidade e CPF do representante legal da empresa - Cópia autenticada

Registro Geral do Imóvel - RGI

Certidão de aforamento ou Cessão de Uso

Contrato de Locação, comodato ou arrendamento autenticado
Registro Geral do Imóvel - RGI

Parecer Técnico Ambiental - PTA

Se Requerente Pessoa Física

Se Requerente representado por procurador

Imóvel Próprio

Imóvel de Propriedade do Município/União/Estado

Imóvel Propriedade de Terceiros

Se Requerente Pessoa Jurídica S/A

Se Requerente Pessoa Jurídica Ltda
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Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR

Planta de situação - Não necessita aprovação SEMOB

Atualizado em 11/08/2021.
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OBS2: PODERÃO SER REQUISITADOS NOVOS DOCUMENTOS DESDE QUE FUNDAMENTADO PELO TÉCNICO ANALISTA 

DEMAIS DOCUMENTOS APRESENTADOS

OBS1: PARA QUE SE DÊ INÍCIO  À ANÁLISE TÉCNICA É IMPRESCINDÍVEL QUE OS DOCUMENTOS DESTACADOS EM VERMELHO SEJAM ENTREGUES

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, pode ser considerado crime segundo a Lei Federal n° 9.605 de 1998.

Infra-estrutura

Imóvel Rural
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Assinatura do responsável pela empresa: ___________________________________
CPF: ______________________________
Lista de documentos emitida por: __________________________________  Em:____/____/____       
(assinatura e carimbo do servidor da SEMA)                                                 
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